PAGE  
1
[image: image1.wmf]
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 013/CT/2008
  Assunto: Utilização do Aparelho Terapêutico Eletromagnético Kenkobio no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde por Técnicos em Enfermagem sem prescrição de um profissional da saúde.                                                     
1. Do fato
A Enfermeira (...) Responsável Técnica pelo Serviço de Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde (...) solicita parecer acerca da utilização do Aparelho Terapêutico Kenkobio por Técnicas em Enfermagem durante as suas atividades profissionais, sem prescrição. Informa que as mesmas receberam orientação do vendedor, quando da aquisição do aparelho. Informa também que os pacientes, por conta própria, solicitam a aplicação e que as Técnicas agendam a terapia.
2. Da fundamentação e análise


Do folheto informativo sobre o aparelho consta que o mesmo oferece inúmeros benefícios terapêuticos, como melhora da circulação e contribui na ativação e proteção das células para uma vida saudável. O folheto indica também que o aparelho é excelente para reverter dores nas pernas (varizes), câimbras, enxaquecas, dores renais, artrites, artroses, etc. e que o mesmo pode ser usado em qualquer momento e lugar (no lar, no escritório e onde a pessoa estiver). Segundo consta, o aparelho foi aprovado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária e registrado sob o Nº. 80087290002.

Salvo melhor juízo, trata-se de um aparelho que pode ser usado por qualquer pessoa que o adquira. Entretanto, independente da sua eficiência e eficácia entendemos que, no contexto dos Serviços de Saúde, as aplicações não podem depender do autodiagnóstico dos pacientes, ou seja, a indicação deverá ser feita por profissional da área da saúde. Deste modo, somos contrários à utilização do aparelho pelos profissionais de Enfermagem sem a prescrição de profissional que tenha competência para diagnosticar a necessidade do usuário. 
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que a Enfermagem poderá realizar as aplicações com o Aparelho Terapêutico Eletromagnético desde que esteja qualificado para tal e a indicação esteja prescrita por profissional da área da saúde. 
É o parecer.
Florianópolis, 29 de abril de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC durante a 445ª Reunião Ordinária, realizada no dia 20 de maio de 2008.
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